
PREFEITURA MUl\TICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o 

LEI Nº- 234z DE 11 D~ híARÇO DE 1969.-

Dispõe sobre a abertura de um CRÉDI= 
TO ES~ECIA.L , destinado a fim gue es
pecifica. -

O ?REFEITO ~lUFICI:PAL DE CATIGUÀ, nos têrmos do -
artigo 23, da Lei Estadual n2- 9.842, de 19 de setembro de / 
1967, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela câ
mara -~unicipal em sua sessão de 5 de março de 1969, confor
me Resolução n2 - 3/69.-

Artigo lº - Fica aberto na Diretoria da Contabili 
dade da Prereitura Nunicipal de Catiguá, um CRfJJITO E~~~CIAL 
da iill.portância de NCr • .,...l.000,00 {hum mil cr.rzeiros novos).

§ Único - O crédito a que se refere este artigo, 

será destinado às despesas dos fes~ejos carnavalescos deste 
ano.- -Arti~o 22 - As des~esas com a execuçao desta lei, 

serao cobertas com o excesso de arrecadaç~o qu~ se verifi-/ 
car no corrente exercício financeiro.-

Artigo 32 ~ ~sta Lei entr~rá em vigor na data de 
sua pÚblicação, revogadas ae disposições em contrário.

.rrefei tura l unicipal de Catiguá, aos 11 de março 

de 1969. -

Registrado no livro competente, e em se@iid~ pu
blicano por afixação no local de costume. -

-Euclides Gomes Gonçalves - ----
Secretário Municipal 


